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LÍNGUA PORTUGUESA

Estilo linguístico:
 ▪  Depende do nível de formalidade, da escolha lexical e das 

construções gramaticais.
 ▪  Ex.: Um contrato apresenta linguagem formal e objetiva, 

enquanto uma conversa por mensagens utiliza uma lingua-
gem mais informal.

 ▸ Estratégias de leitura e interpretação
Para interpretar corretamente textos de gêneros diversos, é 

necessário adotar algumas estratégias específicas:

Identificar o gênero textual:
 ▪  Reconheça as marcas distintivas do gênero, como a dia-

gramação (em anúncios), o uso de elementos gráficos (em 
infográficos) ou a segmentação em tópicos (em manuais de 
instrução).

Compreender o contexto de produção e recepção:
 ▪  Analise o momento histórico, os valores culturais e as 

intenções do emissor para interpretar adequadamente o 
texto.
 ▪  Ex.: Um editorial escrito durante uma crise política reflete 

uma perspectiva contextualizada daquela situação.

Reconhecer elementos explícitos e implícitos:
 ▪  Identifique as informações claramente apresentadas (ex-

plícitas) e as que exigem inferências (implícitas), levando em 
conta o gênero textual.
 ▪  Ex.: Em um texto publicitário, o apelo ao consumo pode 

ser indireto, por meio de associações emocionais.

Exemplos práticos de leitura de gêneros textuais
 ▪  Notícia: Apresenta informações factuais, estrutura-se em 

título, subtítulo e corpo textual, e segue critérios de objetivi-
dade e imparcialidade.
 ▪  Artigo de opinião: Tem como objetivo persuadir o leitor, 

utilizando argumentos subjetivos e juízos de valor.
 ▪  Memes e posts em redes sociais: Combina elementos ver-

bais e visuais, muitas vezes de forma humorística ou irônica, 
e depende de um contexto compartilhado para gerar efeito 
de sentido.

A importância da leitura crítica
A leitura crítica permite ao leitor não apenas compreender o 

texto, mas também questionar as intenções do autor e os efeitos 
de sentido produzidos. Essa habilidade é crucial em um mundo 
repleto de informações, onde a interpretação inadequada pode 
levar à disseminação de fake news ou à má compreensão de 
mensagens.

A leitura e interpretação de gêneros textuais distintos são 
habilidades fundamentais para compreender a multiplicidade 
de sentidos produzidos em diferentes contextos comunicativos. 
Segundo Ingedore Villaça Koch, os gêneros textuais são formas 
de organização discursiva que atendem a propósitos sociais es-
pecíficos, e sua identificação é essencial para uma interpretação 
adequada.

 ▸ O que são gêneros textuais?
Os gêneros textuais são estruturas textuais reconhecíveis 

que se desenvolvem e se transformam em resposta às neces-
sidades comunicativas de uma comunidade. Esses gêneros são 
determinados pelas condições de produção, objetivos comunica-
tivos, público-alvo e contexto histórico-social.

 ▪  Exemplos de gêneros textuais: carta, notícia, reportagem, 
poema, receita culinária, artigo científico, e-mails, posts em 
redes sociais, entre outros.

Características dos gêneros textuais:
Cada gênero possui características próprias que orientam 

a forma como o leitor deve interpretá-lo. Essas características 
incluem:

Finalidade comunicativa:
 ▪  A função do gênero textual define seu propósito principal.
 ▪  Ex.: Uma receita culinária instrui o leitor a preparar um 

prato; um poema busca despertar emoções.

Estrutura composicional:
 ▪  Refere-se à organização típica do gênero.
 ▪  Ex.: Um e-mail apresenta geralmente um cabeçalho (des-

tinatário e remetente), um corpo textual e uma saudação 
final.

LEITURA, INTERPRETAÇÃO E RELAÇÃO ENTRE AS IDEIAS 
DE TEXTOS DE GÊNEROS TEXTUAIS DIVERSOS, FATO E 

OPINIÃO, INTENCIONALIDADE DISCURSIVA, ANÁLISE DE 
IMPLÍCITOS E SUBENTENDIDOS E DE EFEITOS DE SEN-

TIDO DE ACORDO COM JOSÉ LUIZ FIORIN E FRANCISCO 
PLATÃO SAVIOLI, IDEIAS PRINCIPAIS E SECUNDÁRIAS E 
RECURSOS DE ARGUMENTAÇÃO DE ACORDO COM ENI 
ORLANDI, ELISA GUIMARÃES, ENEIDA GUIMARÃES E 

INGEDORE VILLAÇA KOCH

Amostra grátis do material. Para adquirir a apostila com desconto, clique aqui.

https://www.apostilasopcao.com.br/apostila/ifc-assistente-administracao?utm_source=pdf&utm_medium=pdf&utm_campaign=pdf-amostra-OP-024MR-26-IFC-ASS-ADM


AMOSTRA

 ▸ A relevância da distinção
A distinção entre fato e opinião é vital em diversos contex-

tos, como na interpretação de textos jornalísticos, na análise de 
discursos argumentativos e no combate à desinformação. Saber 
diferenciar essas categorias permite:

 ▪  Avaliar a credibilidade da informação: Textos factuais for-
necem dados que podem ser verificados, enquanto textos 
opinativos expressam interpretações ou julgamentos.

 ▪  Identificar vieses ideológicos: Opiniões frequentemente 
carregam valores e interesses que podem influenciar a inter-
pretação dos fatos.
Ex.: Em um artigo de opinião, o autor pode selecionar fa-

tos que reforcem seu ponto de vista, omitindo outros que o 
contradigam.

 ▪  Desenvolver uma leitura crítica: Reconhecer quando um 
texto apresenta fatos ou opiniões evita interpretações equi-
vocadas, especialmente em debates polêmicos ou em textos 
persuasivos.

 ▸ Exemplos práticos de distinção

Notícia jornalística:
 ▪  Fato: “A inflação acumulada em 2024 foi de 4,5%.”
 ▪  Opinião: “Esse índice de inflação demonstra uma recupe-

ração lenta da economia.”

Discurso publicitário:
 ▪  Fato: “Este carro possui um motor de 200 cavalos.”
 ▪  Opinião: “Este é o melhor carro da categoria.”

Como identificar e analisar fatos e opiniões

Verificar fontes:
 ▪  Um fato deve ter respaldo em fontes confiáveis e 

verificáveis.
 ▪  Ex.: Dados fornecidos por instituições como IBGE ou ONU 

têm maior credibilidade.

Reconhecer marcadores subjetivos:
 ▪  Palavras como “excelente”, “terrível”, “justo” e “injusto” 

indicam opinião.

Considerar o gênero textual:
 ▪  Textos opinativos (editoriais, colunas de opinião) têm 

como objetivo persuadir, enquanto textos informativos (no-
tícias, relatórios) priorizam a neutralidade.

Contextualizar informações:
 ▪  Um mesmo dado pode ser usado para apoiar diferen-

tes interpretações, dependendo do contexto em que é 
apresentado.

A leitura e interpretação de gêneros textuais diversos de-
mandam sensibilidade às especificidades de cada gênero, ao 
contexto em que o texto foi produzido e ao objetivo comunica-
tivo. O domínio dessas habilidades fortalece a capacidade crítica 
e a competência textual, indispensáveis para a compreensão e 
produção de textos nos mais variados âmbitos.

Fato e Opinião: Distinção e Relevância
A distinção entre fato e opinião é um aspecto essencial da 

leitura crítica e da análise textual, sendo indispensável para a 
avaliação de informações e a construção de argumentos sólidos.

Esse tema é amplamente abordado por autores como José 
Luiz Fiorin e Francisco Platão Savioli, que destacam a importân-
cia de compreender a objetividade dos fatos e a subjetividade 
das opiniões, especialmente em contextos argumentativos e 
persuasivos.

 ▸ O que é um fato?
Um fato é uma informação objetiva, verificável e que repre-

senta um acontecimento ou situação da realidade. Sua principal 
característica é a possibilidade de comprovação, seja por meio de 
dados, registros documentais ou evidências concretas.

 ▪  Exemplo: “A Terra orbita ao redor do Sol.”
Este enunciado pode ser comprovado por estudos científicos 

e observações astronômicas.

 ▪  Marcas linguísticas típicas de um fato:
Uso de verbos no presente do indicativo para expressar 

constatações ou universalidades.  
 ▪  Ex.: “O Brasil é o maior exportador de café do mundo.”
 ▪  Presença de dados e números.
 ▪  Ex.: “Em 2023, o PIB global cresceu 2,9%.”

 ▸ O que é uma opinião?
Uma opinião é uma manifestação subjetiva, baseada em 

crenças, valores, preferências ou interpretações individuais. Ao 
contrário do fato, a opinião não pode ser provada ou medida ob-
jetivamente, pois reflete um julgamento pessoal.

 ▪  Exemplo: “O café brasileiro é o melhor do mundo.”
Este enunciado expressa um juízo de valor, não passível de 

comprovação universal.

 ▪  Marcas linguísticas típicas de uma opinião:
Uso de adjetivos qualificativos e advérbios que expressam 

subjetividade.
 ▪  Ex.: “Este filme é incrivelmente emocionante.”

Presença de verbos de opinião ou crença, como “achar”, 
“acreditar”, “considerar”.

 ▪  Ex.: “Eu acho que essa proposta é injusta.”
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LEGISLAÇÃO

I - a nacionalidade brasileira;
II - o gozo dos direitos políticos;
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V - a idade mínima de dezoito anos;
VI - aptidão física e mental.
§1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de 

outros requisitos estabelecidos em lei.
§2º Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o di-

reito de se inscrever em concurso público para provimento de 
cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de 
que são portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% 
(vinte por cento) das vagas oferecidas no concurso.

§3º As universidades e instituições de pesquisa científica e 
tecnológica federais poderão prover seus cargos com professo-
res, técnicos e cientistas estrangeiros, de acordo com as normas 
e os procedimentos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 9.515, de 
20.11.97)

Art. 6º O provimento dos cargos públicos far-se-á mediante 
ato da autoridade competente de cada Poder.

Art. 7º A investidura em cargo público ocorrerá com a posse.
Art. 8º São formas de provimento de cargo público:
I - nomeação;
II - promoção;
III -(Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
IV - (Revogado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
V - readaptação;
VI - reversão;
VII - aproveitamento;
VIII - reintegração;
IX - recondução.

SEÇÃO II
DA NOMEAÇÃO

Art. 9º A nomeação far-se-á:
I - em caráter efetivo, quando se tratar de cargo isolado de 

provimento efetivo ou de carreira;
II - em comissão, inclusive na condição de interino, para 

cargos de confiança vagos. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

Parágrafo único. O servidor ocupante de cargo em comissão 
ou de natureza especial poderá ser nomeado para ter exercício, 
interinamente, em outro cargo de confiança, sem prejuízo das 
atribuições do que atualmente ocupa, hipótese em que deverá 
optar pela remuneração de um deles durante o período da inte-
rinidade. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 10. A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado 
de provimento efetivo depende de prévia habilitação em concur-
so público de provas ou de provas e títulos, obedecidos a ordem 
de classificação e o prazo de sua validade.

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis 
da União, das autarquias e das fundações públicas federais.

PUBLICAÇÃO CONSOLIDADA DA LEI Nº 8.112, DE 11 DE 
DEZEMBRO DE 1990, DETERMINADA PELO ART. 13 DA LEI Nº 
9.527, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis da União, das autarquias, inclusive as em regime 
especial, e das fundações públicas federais.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legal-
mente investida em cargo público.

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e respon-
sabilidades previstas na estrutura organizacional que devem ser 
cometidas a um servidor.

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os 
brasileiros, são criados por lei, com denominação própria e ven-
cimento pago pelos cofres públicos, para provimento em caráter 
efetivo ou em comissão.

Art. 4º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os 
casos previstos em lei.

TÍTULO II
DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, 

REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO

CAPÍTULO I
DO PROVIMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º São requisitos básicos para investidura em cargo 
público:

LEI FEDERAL Nº 8.112/1990 (REGIME JURÍDICO DOS SER-
VIDORES PÚBLICOS CIVIS DA UNIÃO, DAS AUTARQUIAS 

E DAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS FEDERAIS)
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§1º É de quinze dias o prazo para o servidor empossado em 
cargo público entrar em exercício, contados da data da posse. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§2º O servidor será exonerado do cargo ou será tornado sem 
efeito o ato de sua designação para função de confiança, se não 
entrar em exercício nos prazos previstos neste artigo, observa-
do o disposto no art. 18. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 
10.12.97)

§3º À autoridade competente do órgão ou entidade para 
onde for nomeado ou designado o servidor compete dar-lhe 
exercício. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§4º O início do exercício de função de confiança coincidirá 
com a data de publicação do ato de designação, salvo quando o 
servidor estiver em licença ou afastado por qualquer outro mo-
tivo legal, hipótese em que recairá no primeiro dia útil após o 
término do impedimento, que não poderá exceder a trinta dias 
da publicação. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 16. O início, a suspensão, a interrupção e o reinício 
do exercício serão registrados no assentamento individual do 
servidor.

Parágrafo único. Ao entrar em exercício, o servidor apre-
sentará ao órgão competente os elementos necessários ao seu 
assentamento individual.

Art. 17. A promoção não interrompe o tempo de exercício, 
que é contado no novo posicionamento na carreira a partir da 
data de publicação do ato que promover o servidor.(Redação 
dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 18. O servidor que deva ter exercício em outro município 
em razão de ter sido removido, redistribuído, requisitado, cedido 
ou posto em exercício provisório terá, no mínimo, dez e, no má-
ximo, trinta dias de prazo, contados da publicação do ato, para 
a retomada do efetivo desempenho das atribuições do cargo, 
incluído nesse prazo o tempo necessário para o deslocamento 
para a nova sede. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§1º Na hipótese de o servidor encontrar-se em licença ou 
afastado legalmente, o prazo a que se refere este artigo será 
contado a partir do término do impedimento. (Parágrafo renu-
merado e alterado pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§2º É facultado ao servidor declinar dos prazos estabeleci-
dos no caput. (Incluído pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

Art. 19. Os servidores cumprirão jornada de trabalho fixa-
da em razão das atribuições pertinentes aos respectivos cargos, 
respeitada a duração máxima do trabalho semanal de quarenta 
horas e observados os limites mínimo e máximo de seis horas e 
oito horas diárias, respectivamente. (Redação dada pela Lei nº 
8.270, de 17.12.91)

§1º O ocupante de cargo em comissão ou função de con-
fiança submete-se a regime de integral dedicação ao serviço, 
observado o disposto no art. 120, podendo ser convocado sem-
pre que houver interesse da Administração. (Redação dada pela 
Lei nº 9.527, de 10.12.97)

§2º O disposto neste artigo não se aplica a duração de tra-
balho estabelecida em leis especiais. (Incluído pela Lei nº 8.270, 
de 17.12.91)

Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para 
cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio probatório 
por período de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual a sua 
aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempe-
nho do cargo, observados os seguinte fatores: (vide EMC nº 19) 
(Vide Decreto nº 12.374, de 2025)

Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o 
desenvolvimento do servidor na carreira, mediante promoção, 
serão estabelecidos pela lei que fixar as diretrizes do sistema de 
carreira na Administração Pública Federal e seus regulamentos. 
(Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)

SEÇÃO III
DO CONCURSO PÚBLICO

Art. 11. O concurso será de provas ou de provas e títulos, po-
dendo ser realizado em duas etapas, conforme dispuserem a lei 
e o regulamento do respectivo plano de carreira, condicionada a 
inscrição do candidato ao pagamento do valor fixado no edital, 
quando indispensável ao seu custeio, e ressalvadas as hipóteses 
de isenção nele expressamente previstas. (Redação dada pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97) (Regulamento)

Art. 12. O concurso público terá validade de até 2 (dois ) 
anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual período.

§1º O prazo de validade do concurso e as condições de sua 
realização serão fixados em edital, que será publicado no Diário 
Oficial da União e em jornal diário de grande circulação.

§2º Não se abrirá novo concurso enquanto houver candi-
dato aprovado em concurso anterior com prazo de validade não 
expirado.

SEÇÃO IV
DA POSSE E DO EXERCÍCIO

Art. 13. A posse dar-se-á pela assinatura do respectivo 
termo, no qual deverão constar as atribuições, os deveres, as res-
ponsabilidades e os direitos inerentes ao cargo ocupado, que não 
poderão ser alterados unilateralmente, por qualquer das partes, 
ressalvados os atos de ofício previstos em lei.

§1º A posse ocorrerá no prazo de trinta dias contados da pu-
blicação do ato de provimento. (Redação dada pela Lei nº 9.527, 
de 10.12.97)

§2º Em se tratando de servidor, que esteja na data de pu-
blicação do ato de provimento, em licença prevista nos incisos I, 
III e V do art. 81, ou afastado nas hipóteses dos incisos I, IV, VI, 
VIII, alíneas “a”, “b”, “d”, “e” e “f”, IX e X do art. 102, o prazo será 
contado do término do impedimento. (Redação dada pela Lei nº 
9.527, de 10.12.97)

§3º A posse poderá dar-se mediante procuração específica.
§4º Só haverá posse nos casos de provimento de cargo por 

nomeação. (Redação dada pela Lei nº 9.527, de 10.12.97)
§5º No ato da posse, o servidor apresentará declaração 

de bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração 
quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função 
pública.

§6º Será tornado sem efeito o ato de provimento se a posse 
não ocorrer no prazo previsto no §1º deste artigo.

Art. 14. A posse em cargo público dependerá de prévia ins-
peção médica oficial.

Parágrafo único. Só poderá ser empossado aquele que for 
julgado apto física e mentalmente para o exercício do cargo.

Art. 15. Exercício é o efetivo desempenho das atribuições do 
cargo público ou da função de confiança. (Redação dada pela Lei 
nº 9.527, de 10.12.97)
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

b. Polícia administrativa: É a atividade de polícia adminis-
trativa. São os atos da Administração que limitam interesses 
individuais em prol do interesse coletivo.

c. Serviço público: resume-se em toda atividade que a 
Administração Pública executa, de forma direta ou indireta, para 
satisfazer os anseios e as necessidades coletivas do povo, sob o 
regime jurídico e com predominância pública. O serviço públi-
co também regula a atividade permanente de edição de atos 
normativos e concretos sobre atividades públicas e privadas, de 
forma implementativa de políticas de governo.

A finalidade de todas essas funções é executar as políticas 
de governo e desempenhar a função administrativa em favor 
do interesse público, dentre outros atributos essenciais ao bom 
andamento da Administração Pública como um todo com o in-
centivo das atividades privadas de interesse social, visando 
sempre o interesse público.

A Administração Pública também possui elementos que a 
compõe, são eles: as pessoas jurídicas de direito público e de 
direito privado por delegação, órgãos e agentes públicos que 
exercem a função administrativa estatal.

 ▸  Observação importante:
Pessoas jurídicas de direito público são entidades estatais 

acopladas ao Estado, exercendo finalidades de interesse ime-
diato da coletividade. Em se tratando do direito público externo, 
possuem a personalidade jurídica de direito público cometida à 
diversas nações estrangeiras, como à Santa Sé, bem como a or-
ganismos internacionais como a ONU, OEA, UNESCO.(art. 42 do 
CC). 

No direito público interno encontra-se, no âmbito da ad-
ministração direta, que cuida-se da Nação brasileira: União, 
Estados, Distrito Federal, Territórios e Municípios (art. 41, incs. 
I, II e III, do CC).

No âmbito do direito público interno encontram-se, no 
campo da administração indireta, as autarquias e associações pú-
blicas (art. 41, inc. IV, do CC). Posto que as associações públicas, 
pessoas jurídicas de direito público interno dispostas no inc. IV 
do art. 41 do CC, pela Lei n.º 11.107/2005,7 foram sancionadas 
para auxiliar ao consórcio público a ser firmado entre entes pú-
blicos (União, Estados, Municípios e Distrito Federal).

 ▸ Conceito
Hely Lopes Meirelles conceitua ato administrativo como sen-

do “toda manifestação unilateral de vontade da Administração 
Pública que, agindo nessa qualidade, tenha por fim imediato 
adquirir, resguardar, transferir, modificar, extinguir e declarar di-
reitos, ou impor obrigações aos administrados ou a si própria”.

ATOS ADMINISTRATIVOS

 Administração pública

 ▸ Conceito
Administração Pública em sentido geral e objetivo, é a ativi-

dade que o Estado pratica sob regime público, para a realização 
dos interesses coletivos, por intermédio das pessoas jurídicas, 
órgãos e agentes públicos.

A Administração Pública pode ser definida em sentido amplo 
e estrito, além disso, é conceituada por Di Pietro (2009, p. 57), 
como “a atividade concreta e imediata que o Estado desenvolve, 
sob regime jurídico total ou parcialmente público, para a conse-
cução dos interesses coletivos”. 

Nos dizeres de Di Pietro (2009, p. 54), em sentido amplo, 
a Administração Pública é subdividida em órgãos governamen-
tais e órgãos administrativos, o que a destaca em seu sentido 
subjetivo, sendo ainda subdividida pela sua função política e ad-
ministrativa em sentido objetivo.

Já em sentido estrito, a Administração Pública se subdivide 
em órgãos, pessoas jurídicas e agentes públicos que praticam 
funções administrativas em sentido subjetivo, sendo subdividi-
da também na atividade exercida por esses entes em sentido 
objetivo.

Em suma, temos:

SENTIDO SUBJETIVO
Sentido amplo {órgãos 

governamentais e órgãos 
administrativos}.

SENTIDO SUBJETIVO
Sentido estrito {pessoas 

jurídicas, órgãos e agentes 
públicos}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido amplo {função política 
e administrativa}.

SENTIDO OBJETIVO Sentido estrito {atividade 
exercida por esses entes}.

Existem funções na Administração Pública que são exercidas 
pelas pessoas jurídicas, órgãos e agentes da Administração que 
são subdivididas em três grupos: fomento, polícia administrativa 
e serviço público.

Para melhor compreensão e conhecimento, detalharemos 
cada uma das funções. Vejamos:

a. Fomento: É a atividade administrativa incentivadora do 
desenvolvimento dos entes e pessoas que exercem funções de 
utilidade ou de interesse público. 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
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estatais amparadas pelos atributos provenientes do regime 
jurídico de direito público, destinados à produção de efeitos jurí-
dicos e sujeitos a controle judicial específico.

Em suma, temos: 
 ▪ Ato Administrativo: é a manifestação unilateral de vonta-

de proveniente de entidade arremetida em prerrogativas 
estatais amparadas pelos atributos provenientes do regime 
jurídico de direito público, destinadas à produção de efeitos 
jurídicos e sujeitos a controle judicial específico.

Atos administrativos em sentido amplo

Atos de Direito Privado

Atos materiais

Atos de opinião, conhecimento, juízo ou valor

Atos políticos

Contratos

Atos normativos

Atos normativos em sentido estrito e propriamente ditos

Requisitos:
A lei da Ação Popular, Lei nº 4.717/1965, aponta a existência 

de cinco requisitos do ato administrativo. São eles: competência, 
finalidade, forma, motivo e objeto. É importante esclarecer que 
a falta ou o defeito desses elementos pode resultar.

De acordo com a gravidade do caso em consideração, em 
simples irregularidade com possibilidade de ser sanada, invali-
dando o ato do ato, ou até mesmo o tornando inexistente.

No condizente à competência, no sentido jurídico, esta pa-
lavra designa a prerrogativa de poder e autorização de alguém 
que está legalmente autorizado a fazer algo. Da mesma maneira, 
qualquer pessoa, ainda que possua capacidade e excelente ren-
dimento para fazer algo, mas não alçada legal para tal, deve ser 
considerada incompetente em termos jurídicos para executar tal 
tarefa.

Pensamento idêntico é válido para os órgãos e entidades pú-
blicas, de forma que, por exemplo, a Agência Nacional de Aviação 
Civil (ANAC) não possui competência para conferir o passaporte e 
liberar a entrada de um estrangeiro no Brasil, tendo em vista que 
o controle de imigração brasileiro é atividade exclusiva e privativa 
da Polícia Federal.

Nesse sentido, podemos conceituar competência como 
sendo o acoplado de atribuições designadas pelo ordenamento 
jurídico às pessoas jurídicas, órgãos e agentes públicos, com o 
fito de facilitar o desempenho de suas atividades.

A competência possui como fundamento do seu instituto a 
divisão do trabalho com ampla necessidade de distribuição do 
conjunto das tarefas entre os agentes públicos. Desta forma, a 
distribuição de competências possibilita a organização adminis-
trativa do Poder Público, definindo quais as tarefas cabíveis a 
cada pessoa política, órgão ou agente.

Relativo à competência com aplicação de multa por infração 
à legislação do imposto de renda, dentre as pessoas políticas, a 
União é a competente para instituir, fiscalizar e arrecadar o im-
posto e também para estabelecer as respectivas infrações e 

Já Maria Sylvia Zanella Di Pietro explana esse tema, como: 
“a declaração do Estado ou de quem o represente, que pro-
duz efeitos jurídicos imediatos, com observância da lei, sob 
regime jurídico de direito público e sujeita a controle pelo Poder 
Judiciário”.

O renomado, Celso Antônio Bandeira de Mello, por sua vez, 
explica o conceito de ato administrativo de duas formas. São elas:

a) Primeira: em sentido amplo, na qual há a predominância 
de atos gerais e abstratos. Exemplos: os contratos adminis-
trativos e os regulamentos. 

No sentido amplo, de acordo com o mencionado autor, o ato 
administrativo pode, ainda, ser considerado como a “declaração 
do Estado (ou de quem lhe faça às vezes – como, por exemplo, 
um concessionário de serviço público), no exercício de prerro-
gativas públicas, manifestada mediante providências jurídicas 
complementares da lei a título de lhe dar cumprimento, e sujei-
tas a controle de legitimidade por órgão jurisdicional”. 

b) Segunda: em sentido estrito, no qual acrescenta à defini-
ção anterior, os atributos da unilateralidade e da concreção. 
Desta forma, no entendimento estrito de ato administrativo 
por ele exposto, ficam excluídos os atos convencionais, como 
os contratos, por exemplo, bem como os atos abstratos.

Embora haja ausência de uniformidade doutrinária, a par-
tir da análise lúcida do tópico anterior, acoplada aos estudos 
dos conceitos retro apresentados, é possível extrair alguns ele-
mentos fundamentais para a definição dos conceitos do ato 
administrativo.

De antemão, é importante observar que, embora o exercício 
da função administrativa consista na atividade típica do Poder 
Executivo, os Poderes Legislativo e Judiciário, praticam esta 
função de forma atípica, vindo a praticar, também, atos adminis-
trativos. Exemplo: ao realizar concursos públicos, os três Poderes 
devem nomear os aprovados, promovendo licitações e forne-
cendo benefícios legais aos servidores, dentre outras atividades. 
Acontece que em todas essas atividades, a função administrativa 
estará sendo exercida que, mesmo sendo função típica, mas, re-
cordemos, não é função exclusiva do Poder Executivo.

Denota-se também, que nem todo ato praticado no exercício 
da função administrativa é ato administrativo, isso por que em 
inúmeras situações, o Poder Público pratica atos de caráter pri-
vado, desvestindo-se das prerrogativas que conformam o regime 
jurídico de direito público e assemelhando-se aos particulares. 
Exemplo: a emissão de um cheque pelo Estado, uma vez que a 
referida providência deve ser disciplinada exclusivamente por 
normas de direito privado e não público.

Há de se desvencilhar ainda que o ato administrativo pode 
ser praticado não apenas pelo Estado, mas também por aquele 
que o represente. Exemplo: os órgãos da Administração Direta, 
bem como, os entes da Administração Indireta e particulares, 
como acontece com as permissionárias e com as concessionárias 
de serviços públicos.

Destaca-se, finalmente, que o ato administrativo por não 
apresentar caráter de definitividade, está sujeito a controle por 
órgão jurisdicional. Em obediência a essas diretrizes, compre-
endemos que ato administrativo é a manifestação unilateral de 
vontade proveniente de entidade arremetida em prerrogativas 
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